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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOTI

EDITAL nº 002/2011-PMARAPOTI

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES RECEBIDAS
PARA O CONCURSO PÚBLICO PARA

PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DE
PESSOAL EFETIVO DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ.

O Prefeito do Município de Arapoti, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

Considerando o Edital 001/2011-PMArapoti, de 17 de junho de 2011,

TORNA PÚBLICO:

A homologação das inscrições recebidas para o Concurso Público para Provimento de
Cargos do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura do Município de Arapoti, do Estado do Paraná.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS:

Art. 1º Ficam homologadas as inscrições para o Concurso Público para Provimento de
Cargos do Quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura do Município de Arapoti, do Estado do Paraná,
conforme anexo único deste edital.

Art. 2º Conforme previsto no edital 001/2011-PMArapoti, no seu artigo 24,
parágrafo primeiro, “o candidato que detectar problemas em relação ao edital de homologação das
inscrições poderá impetrar recurso junto à Prefeitura Municipal de Arapoti até às 17h00 do dia 22
de julho de
2011, devendo explicar suas razões de recurso”.

Art. 3º “O recurso impetrado pelo candidato será respondido até o dia 25 de julho de
2011 e, da resposta, não caberá recurso posterior”.

Art. 4º “Após o prazo para recursos e respostas, a Prefeitura de Arapoti publicará o edital
final de homologação das inscrições, até o dia 25 de julho de 2011, e não caberão mais recursos”.

Art. 5º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se.

Arapoti, 20 de julho de 2011.

EDSON SANTOS
Prefeito Municipal

em Exercício

LUIS ANTONIO BISPO
Presidente da Comissão Especial de Concurso
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